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ASSUNTO

PROJETO DE DEI 82/66

INICIATIVA:.

PODER EXECUTIVO

HISTÓRICO: Dispondo sobre doação de iima área dè
terreno ao Sindicato dos Tra.Dalbado-

res na Indústria de Fiação e Tecelagem

'  de CacEoeiro de Itapemirim.-
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Apg 14(ciuatorze) ̂ ias do mês de novembro "

ínil novecentos e sessenta e seis , outúc o Projeto de Lei
f  '

supra-citado e mais documentos que se seguem ; „ .
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ANEXOS 2 ,.v,
Cachoeiro de 1taperairimj 4 de novembro de 1966

. •r.l

Senhor Presidente»

Apraz-me encaminhar a V» Exa»» para estu
do e apreciação dessa egregia Gamara ti^unicipal» Projeto de

A  ̂

Lei de iniciativa deste Executivo, dispondo sobre doaçao de
uma área de terreno pertencente ao Município ao Sindicato
dos Trabalhadores na Industria de Fiaçao e Tecelagem de Ga-
choeiro de Itapemirim.

Aproveito a oportunidade para apresentar a
V. Exa»

Sau eso 1 sa

A/Vv\Sí—'

SÜLIMAR DE OLIVEIRA

Secretário da Prefeitura

Ao Exmo» Senhor
Vereador Rubens Soares da Silva
DD. Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim

CÂMÃltA MUNICIPAL
CnCHDCinO Rh ITAPBMIRiM

F^RQTOCOLAOO . .jS n.

d'



JESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

m

A
PROJETO DE LEI. Ns.

CONCEDE DOAÇAO DE TERRENO PERTENCENTE AO
MUNICÍPIO .

Art. 1®. - Fica autorizado o Executivo F^lunicipal a fazer doa-

çao de uma area de terreno pertencente ao Muriicipi

o ao Sindicato dos Trabalhadores na industria dé Fiação e Te

celagem ,de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2^ - Destinar-se-a a area de terreno compreendida no ar

tigo primeiro desta lei exclusivamente a construção
^

da sede própria da mesma instituição e de um Clube de interes

se social dos trabalhadores do -referido estabelecimento.

Art. 3^ - A aludida area esta compreendida no lote n^ 195da

rua Amazonasj Bairro Santo Antonio, nesta, cidade,

medindo $08m2, confrontando-se, pela frente.com a rua Amazo-•

nasj fundos coni o lote n- 18, lado esquerdo corn os lotes,n®s

23, 24-, 25 e 26, e, lado direito, com o lote n- 17, todos da

Q.uadrá N. aí compreendida.

Art. 4-® - Fica fixado o prazo de 2 (dois) anos para que a
entidade favorecida conclua a construção de sua se-

se By nao o fazendo, o imóvel retornará ,áo patrimônio munici-

pai,'sem direito á qualquer indenização por parte da benefi

ciada.

Art.'5- - Esta lei entrara em vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro dé Itapemirim, 4 de noverppfo de 1966

ABEL 3ANT'ANA

Prefeito Municipal

J U ST I F I C AT I V A



KSTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHGEIRO DE ITAPEMIRIM

Fç. 2a*

0F8CI0 M.

ANEXOS

Pelo documento anexo, requerimento do Sr. Presiden-

te dq Sindicato:dos Trabalhadores na industria,de Fiaçao e
Tecelagem de Cachoevro de itapemirim^ .vèrificarSo, os senho
res membros da egregia Gamara de Vereadores quê a. referida

entidade.esta desejosa de construir sua sede própria alem de
um clube social, não•dispondo, no entanto, de terreno para o

mesmo- fim» ' .

Trata-se de' um empreendimento de positivo alcance so-
■  ̂ ** I ■

ciai, que, para atendimento, np que respeita a doaçao de uma
A  ■ ^ A A

área.de Terreno pertencente ao fvlunicipio, nao e competência
dò Executivo atender senão ouvindo, na forma da legislação

vigente, o orgâq ' 1 egi siat i vo» ■

Considerando, "de início, a relevância da obra preço-
■  A

nizada, o Executivo tomou a presente iniciativa,.de acordo

com a Lei 65, de Organização lv5unicipal, e, em especial' das
Con s t i t u i çoe s . Fe de r ai e Estadual, -submetendo, agora, o as

sunto, ao estudo e-a deliberação da Gamara Municipal.

Somente através, de diploma legal e que ó Executivo

poderadecidir» ' .

Aguardando pára o assunto o pronunciamento, da co-
lenda câmara Municipal estou certo de que os seus dignos

membros, representantes do nosso povo, nesse recinto, aco
lherão com.simpatia a iniciativa»

O Executivo.encarece a necessidade da devolução

dos deecumento.s anexos, apos a dei i beraçao da Casa, para
á elaboração do processo regular a^respeito»
Cachoeiro, de Itapemirim, A-^de.^o^J^mpro

ABEL ̂ SA.NT'-ANA ■

Prefeito .Municipal"
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SiÉcato ios TratalliaÉis na loisiria k Fiacã» e Tecelaaeiii k Eaciioeiro ile llapemiríni
FUNDADO EM 10 DE JANEIRO DE 1954 , ; -

Reconhecida s/ carta N. D. N. T. 133.860/54 (Livro 23| ,Fls. 41)

CilCHOEIRO DE ITAPEMIRIM ^ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Exmd. Sr, Prefeito Municipal de Cachoeirp_de Itapemi-^^im

Nesta"
MENSAGEf/ làm,A QMU

Prefeito i

CIPAL. 3-11.-66

■  'ií

A

o Sindicato, dos T-rabalhado-^es na'Indústria de Fiação e

Te0:'0lagera de Cachoeiro de Itapegioirim, vem ;;pelo-p-^êsente,^ requerer

a V. Excia. , uma/ 'á-'"ea de teq^^a, pa^^a construção, de .sua sede p-^ó-

pria_,e de um..-Club para os^lraba^hadorés.' Se possível um local qud
ficar mais próximo da'Fábrica'de Tecidos; Pelo que, juntando có -

pia dos Estcttutos da entidade, pede e espe^^a .deferimento.

Cachoei-c-o d«v itapem.irira,^ 15 de§^sto: 19^5 )

V/eM
lalter Corrêa dos .Sántòs - Presidente

r.tKS*iX:!VX.

Sm
I Pagon emd^er.iCLi
ha; iaipkt/ncis -

! M e.

> r

/«f d



Sr. Protocolista,

Gent ile za■prooõcólar'o'presente-
neouerifflerito—pa.ra'- 'a -- devidas - inf oriiia— .
ções. Em 50-8-66. •
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/' BIÍJDIOAID TPP. lYiMLMmWK^^mi^-.TKLA Ht:; ?IAv20 "B
Lr.CTM TT, QAOKQ-^IBO P-^ IlAjÜ-IÜEIi: - ESTADO IJQ ^P-ílÜ:.:k)^^^'SnaP.

oapítolq I '

Art° 10 . o siifLlcado dos TraTaalíiadorcs m iMustria de FiaiaO 0 Tecolagea
no ínun4píplo de Cachoeiro de itaPoínlrig - íistado do EsPlrito San

to, com sede e em OachOeiro do Itaijjmirlm, e constituído mra fins de
estudo® cooiüjsna^iao, assiatogdla, EroteSao^e roErosontaíão legal da catego
ria dos tratalhadores m Industria do ̂ io^ao e ToBelaseni na "base t^ritori^
ai do mnlcipio de Oachooiro do ItaPomirim, conforme estabelo^o ^ -^rt® 52l
da, CoíBolidaíão das Lgis do Trabalho, àProvada Polo íecrcto Lei n£ 5.452 >
do 1® do maio de lS43;i, o Os artigos o?C o 677 dn mosma Gongolidaião g com
intuito do colaborawno com og 1'odorcs Públicos e as do^ínis assOcia':rOos no
sentido de solidariedade profigsiona.l c de soa snbordina^^ao aos interossos
nacionais. ^
.'hrt® 2^ ' Sao I^rorrogativag do Çindicato» ^

a-LeProsentar, Perante as autoridades administrativas e judiciari
as Os interesses da câtesoria oaonomica e Os interesses individu

ais dos associados, relativamente a aludida Categoria»
b- fundar e iifentor agencias do oolocaíai)»
c- firmar contratos coletivos do tralalho j
d- ologor ou designar os rcPresohtantQs^da resPostiva catcgoriar
G'" colaborar como Hstado, como orgao tesnico o consultivo, no estji

do c eílu^ao dos^Problej^hs q.UG se relacionam com a soa categoria^
f- imj,or contribuicões^a todos aqueles que iarticiPom da categoria

representada» nos toM-Os do artigo 5I3 da O« L. I. na, forma das
instruções dS_-'cdidaG Pela Portaria n'^ 684 de 5 do dczoibro de
1942.

Art® 3®- Sao devores do Sindica to-í ^
-- - a" O elaborar com os Pddores" Publicce no dosonvolvimentô da. solida "

riodado da classei
b- promover a fundavao de cofjPerativas dç consumo e de credito;
c- iifentor serviços de assistência judiol^ia Para os associados, vi

sando a Proteção profissional,
d- fundar 0 manter «escola» esPecialcente de aprendizaSea e institu- .

\  ÍÇOqs de asslstencia^soclal; ,
G" Promover a consiliaÇao nos dissídios de trabalho.

Art® 4® - í^o coiici^õos Iara o funcionamento do S^ndlcqto*'
a - observância,rigorosa, dr lei o dos princípios da moral e comPreOB

são dos^doveros civicog;
b - abstenção do qualquer Propaganda nao somente do doutrirG», iicomta

tiveis com as iristituiÇÔes o Og intere^cs nacionais» ^^s também
de csndLdrturas o cargog eletivos estranhos ao Cindlcato;

c " inexistência do esorcicio d.o cargo eletivo cuiuilativa/^ionto com o
do emprego remunerado Pelo Sindicato# ,

d - gratui(pndo do exercicioa dos cergog efetivo g, rnsnalvado a Iklpo-
tesG do afastamento do trabalho Paia ossg exercício, previsto no
art® 521» Paragrafo único, dr CongolidaÇao cias l^eis do Trabalho,
aProvadn Pelo^Docreto Lqí ç® 5.452» de 1® do -^io do 1943.

Art® 5®- O Sindicato çao Participara de organizações Internacionais.
Art® 6®- A todo indivíduo ^uq participe da categoria, proPOstos em geral»

satisfazGí^dD a c^xigencia da ̂ egislavao sindical» assisto o direi
^to de ser admitido no SindicaíP-

TaeÂGIíFO üNIOO- ií) casfo de ser a admLgsao reciisncaa Por falta de idoneidade
devidamente comprovada» ca^^era rocurgo ̂ 0 interessado ao
líinistorio do Trabalho Indugtria e Oomercio.

Art®. 7®- M.VÍdG"SG Og SOCiOg cfü'
l" rUiTOALOE^s- aqueles quc tc-nham Participado da Assemblcie Geral

de fundação do Sindicato»
II'" iSF^^TlVOs- aqu^es que aPresentarom seu Pedido de admigfão Ing-

truidog com os seguintes elementos*

\  - - ^ À
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or inen^o ^o-£1df.g cxtongo j iãíRd©» Gstadó civil j^dácionalidgâe»
^\rA profi^ao, resid^ia» estalaelepisento onde exerce a JKrofissao»
^  "b- Pçova de profissão» mediante c?^teirã profissional»
'  e- numero da ingcrisão na ínstituiQão de r^im© sooial a cluq Per. -

^temer- ^ ^
IIx- B'en.osÍGritos**Anueles o.no tiveresi prestado relevantes sorviS^s áo Sin -

/  dicâtOy inclusivamôate» ' ^
a- manifestando alto esPirito de colalsor.áwao com o ^der ^ulieo»
Td- itomovendo a. solidariedade das classes»
c- concorrendo Para _ o desenvolvlmog-to do Patrimonit?, d® Sidicato.

Art® 8- ife sede dg Sindicato eneontrar;se'á, sesnn^o o mod©Lo' aprovado-Pe*
10 Minlst^io do tCralJaliio Industria e Oomerei^i um livro de re **

-  gistrd -do assocÍados>; áutentiC3|do^Pelo. funcionario -oompetent© do
mesüD ' Míiüsterio, o dó guãi ddverao constar as esPeeificaiiíOes esi'
êid??s no artigo anterior. . . . , ■

f Art® 92-Pg todo ato lesivo de direito ou contrario a estíçs Bgtatutos» em®**
'  nado da Püretoria» ou da •^sseítjleia í*eralj .Poaera^(3.uaIq.uer associ-

>  : ado ̂ ocorrer» dentro de trinta dias Iara o Ministério do Si^alsaiio,
Industria e Ooniercio.

Art® 10*^ são direitos dOs Associadog»
a- torrar. Parte» votar e sor votado nas ássealrleiâs (Gerais» na con

forrrddade com o .Ar-^® 14®»
"b- reguerer^ com um numero de associados suPçrior a cinoLUenta» a

convocaÇao da. Assombleia G-eral Istraordinaria > Justificando-a»
c- gosar dos serv 'ÇÒg do Sindicato.

.1 1® - Og direiios dOs associados são Pessoais, e, intrangfe^lveis•
.  §?3® - ^Grdein,sons direitos Q, associado que» Por motivo qualquer, deixar

o ss:.eecicio-da--Profissão-, exçeto., .£Ds easps de-aposentadoria, in^ali ■
dez, falta de trálDaltiQ-ou presiá^ dè s^i^o militar obrígatoriõ,
ficando, nestes dois ultimog easOs, e enquanto ocorrerem, iaanto -
do Pagamento dns contribuições e Privado do exercício, de oargo de
administração.

Art® H® - são deveres dOs a^ociadgs*
a** lagar pontuàlmeite ate o dia •». de cada mes a mensalidade

de ................. " ( .
■fcr comparecer as Assembléias G-orai se acatar suas decisões»
c- bem desemPeiitiar o cargo para Para que Tor eleito o no qual

tenüa sido investidor" ' ^
d** Prestigiar o Sindicato por todOs Os moios áo s(^ alcance o

proíesaT o espirito associativo entre og elementos cate"
gorlai > / #

G" crimParecer a.s sossoes çivicas comemorativas das. datas nacign
\  n^isi realizadas na sede social. " ,
f^ ,nao toizar deliberações qi^e interssem a categoria sem prévio

pronunciamento dò -sindicáto;',
g-. rGsPçjitar em tudo, a lei o acatar as autoridndes c bstituiá

' das» ■ - "
h*- cu,íí£Prir os Préscíi.tes Estatutog.

Art® l2® ' associados estão sujeitog às Penalidadí^ de Si^en^o <q do
eliminaçãp dP quadra gocial. ' , ' .

§ 1® - Serão sUsí'GnsOs Og direitos dog ^socáadog*.
a" Og que desacatarem a -issembleia G"eral ou a Pirotoria»
b- Og que mo'cocEiarecorem a três -Assembléias •^-erals congecu-

„  tivàs sem cauga j usta."" •'
^ g® - Ser^ô 'eiiminadog do ,quadro social» ' \ ^ ■

S- Og qUe, por gua 'ma conduta proflssinnal, esPirito de discór
dia, ou falta cometida contra ò Patrimônio moral^ou material
do Sindicato, ge constituir©m elemontog nocivog a entidade#

2
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"  ■■ - ■ ■ ■
^  X , líif.M. IgS. fiasüo e Icoel Cscli. Itapeslna

•  - i' ír Os gúe sc^ £íotivo jastific^áo, sg ajrazeffl eoi Jikis de ires ̂ g"
ses -00 líaêaííiGnto de S^as coniribuiíOGs»

Pemlidftdes são iinpostas Pela ELrGtojd-a» / . ^
jgfe§ 4^ - A aPiiCawQCl âas Penalidades» sólí Pena de devera Prece"
™ y der a aodicijc'ia. do associado o gual podera aduzir Por esorito a
/  sua defeza» ' ,
I 5® - Penalidade iiseost^ caTaera resurgo Para^-teseaíbleia G-oral* ^
§ 6® " -A siflít'ÍGs ffianifostasrao da loaioi^ia naO será l^ase Pára' a aPliCgWaO

de (iU8.istiUGr Penalidades» as Q.uais s© terao caáiiQento ros casOs
previsto Da lei e nestes^^statutog» ^ ^ .

^ 7® " ̂arç. oKtíTCiCio da ProfiSao,^a coraL^Qao das Peoal^idades mo impli
cará imcaPacidíide» a g,^al so POdera sor declarada Pela autoridade
competonte» . . . . , i

Art® >3® "' Og associados q.ue tenham sido Gliminadoa ãi quadro ^cial pode"
/■^rao reingressar no Sindicato, des^e aue se il^hilitem, a Juizo

da Ae$!^"bl'eia G-gtí^I» oü au© liQUidem s^us debito s quando se tratar de at
trazc do Pagamoútoi na conforraidfidò com'o artigo

TAM^EMO'JJMG'0 - 1% hipótese de re^dmissao^de auo trata esfo artigo, o
*  associado recchora jaDvo mmero de miricula, sefii i^rer

/  ! juizo da coniagem de tenpo como associado.
/  / ' ■

../ < \ •

\  gaPituio III

; ̂0' 'v PAS C0.ÍTÍÍL'^31S ÍABA VO-p/iE E GUR TOTAIO
,  Art'® 14® / são codiSÕesPara o exercício do direi tá dP vo±.o em eleisíão

■  ,r / gindicáli
,  / a/- Ter o associado aais de seis meses, de inssriPao^nn (^uadro de
/J l . socio do Sindicato o mais de dois anog de exercício da Prctfi

',í /' 9a05 _ . .
"• ' ' / h sei maiór dè 18 "anosí . \ .

ó - estar no gOgOig.de seus direitoâ sindicais*
. § 1® -. ' Mo se podem candidatar aOs cargo© administrativos ou rePres

'  ' sc5nta-^ão proficíonaí? ' ' ,
a " Os aue Professarem ideologias incomiatíveis com as instituições ou çpm Os intoTí^ses da KáÇáo; e i
h - Os que nso tivèrea aprovadas as suás contas de exercício en

car^ de administraÇao> ^ .
Os gue'estiverem lesado o Patrimohdio de g Wlquer
proflcional» ' " ,

d - Og quo esti-Vercm desde d^is aros antes» Pel^ menog, no ^exer"
clcio efetivo daj^ProfiÇao ou reErocentaÇao Proficionalí

G - Os que'tiverem ma conduta, dei/idpmGnte comprova da» ^
f - Os que forem empregados .do Sindicato ou de Associarão dc-

-  grau. superior. ^
§ 2® " márxdatos da Üretoria .G do Canselhp Piscai terao a dará-

çao que'for^estahelQCida por l^w \ , t »
§ 3® - Somente sora periaitida a eleição, Para o Periodo imcdato . .,

. de um terço dOs meiihios da"r}LrDtpfiá o do OonseUio Piscai »
Vedada a reelel-Çao aOs !íK.s:|g. demais» .considerándo-se somPi'©
inelcgiveLs» para esse Poriodo aqueles que excrÇam sdus man
datos ©m virtude de roeleiífeo.♦ § 4® - Og cagOs da Ü^etoria e do Oonselho.-Piscai dO Sindicato q Oq
de rePresentaÇao Proficíonal^seráó c onf-er-ido s a hrasüeixos

A

quo possuãa Os requisitos deste artigo, díSido o de Presi
dente do Sindicato providOg somente por hrasileiros nato.

OAPÍIüLO l? p,
POs AOPS IHpPAPATíÍEXOg PAS

Art® 15® - áte a vesPera. dç dia fixadç- Para a^rmlizaÇao da Assemhleia
G-eral que dever-a Preceder aa eleiÇ.Oesí coítiietG ao Ilresidonte
do Sindicatos * 1 '

n® 3
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>1 / ■ y V Hl.ttai M. flaÇM ®'w'-
"Organizar a relawão eoüffÜGte dog associados agites e eoi plóno gosó do
vSGiis direi togj y . ^ i >

H ,j§PreParar Os livros das atas elitorais^e og do assinaturas dOs'olQlt<>"
^ ".ÍGSi "be^i cojkJ soTírecartas se® inscri^oos Skíá gravuras» aleni ao timlia'»

caneta 'ls.Pis 'lacro» e tudo o ri^.is 'q.uo for nQ3'cssario l ao processo er
*  leitoi^l} - ■» ««' * t * t

c ~ Providenciai Para ^as a colocaí^íao do. grades ou Isalcoes divisoriog, coüí
Os g.Qais se forrao P rociç-to destáx^do ao funciísnaaento das Ujçnas>

d ^ coloflíar caTsinos indd^assavois no esPaÇo a qug se refere a alínea an
terior, provmdo-as das chaPas rogistcaâas do q.u<D trata o artigo 16

OaPÍüIíID âü V
•  <

Art2 lô2 - O rlistro dOs candidatos será efetuado no Sindicato, por xagio
do cíiãPa, eotrçgUG g^ü tros viasí -iQedlantG- .rrpibo da sçcr.otaria.

jindi(5^tõ. transcritp_s e» quadi-Os com letras visiv^ a cinco mer
trog de distancia, afixadas em láxíal adequado- na- sedo sceial» afim do qoe
Os nomes dOs'componentes de cada chaPa ch^uem ao conhecimento ®s associ-

a do s >• « / e ' t
8 S® " ^da etaPa registrada terá como logenca unida o titulo do Sindicato*
Art® 17® - O registro a que so refpre o artigo anterior será requerido ao

Sindicato Pelo candida.to gue oncàPoiar a resPo^tiva cnaPa, ,5lis
tando, em tres vias» uiua dexíonstraÇão que individualiza og Cândidaíos n(^a
iixjluidos, contendo og dados seg-iintesi

a - o^ioro da matricula no Sindicato; ,
h - niiraero da, carteira profioional e respectiva gi^i-e;
c - nome do eBts.holecimGnto onde exerço a Profissão;
d - naturalidfsâo;
e - idade»
f ^ G^tado civil; .

fiímc^o "do anog if> êxércicio da- prOílsgao#g

Art® 18® - Em cada ciiapa figurarão .tanto g suplentes quanto s for em-ao g éie-
>  montos componentes da Piretoria e dq OongelÍP Pi^al»

PaEaGBAFO uSIOO-os suplentes ficam sOls as exigoncias do artigo .14®.
.Art® 19® - E assegurado a todo o associado, ms condiSoes da lei» o direi'*

to do concorror cargog da' Diretoria ou. do Oongolho Piscai dP "
Sindicato, desde que o excí-ga por .meio do cliaPas registradas nos térmoá
destes Estatutos» . .
Art® 2^® - Aog candidatos que occaho.Sarem ci^apas assiste o direito ■-de'in-^,-

dicar, Por egcrito, so Presidente da Assembléia Beral» og $ens
fiscais. ^ ^ . /

OAPIPÜLO- ti ■ ! /

'p0PE00ís:s0 ms eLeiÇSDíes E m9TOi:A90is /
Art® ql® - -A^S normas estabelecidas nestes Estatutos Para o processo ,dg.s

elel'50Qs e das votacpes serao observados nosiCasOs seguintes*
a - eleiyÕGs'para cargo de Diretoria»; do,. Conselho Pi^al e dq rrâírG^sentaíiac

Proficional» ^ ' ' • / ..
t) - tomgda Q aProvaWao de contas da Diretoria» > /
c - aplicawao.do Patrimônio; ■ ^ < . / ' 'td - julgamento dog atos'da Diretoria relativog a Penalidades imyOgtas oag

associados. ' /

-ârt® 22® - -á, eleiyao Para a Dirotoria e Gongelho Pigcal do Sindicato dera
'  i-Galizada com antocedensia, nunca inferior a trinta, dias conta"

dog da data da terminaSao do manda,to.'. ^
» 1®'- A convocayáo da Agggmbleis. ileral será feita Pc^o iresidcxite dO sin

dicato, com ihdicaÇao de local» dia o hora, mediante edital^ Publi
cado, com a antecedência de tres dias em jornal de grande ciiculaWao» sem
Prejuízo das Publicâíoes em boletins e avigos afixadog ça sede social o
nog-locais de trabalho, anuindo, nc^le casO;t. resPou^^^^eis Pelo estabe-

\  lecimentO' em que se pretenda, fazer a afixaíao*
>  n® 4 '
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I^veíido luniGro losal de,associados, o í^reaidente do Sindicato ou seu
»  sulastituto Iggs.I, airira a sossva^, iassaodo a prosi-deocIa ao monitro
idOsO do consolho íigcal-

5^ gC >- c i^residcsnto dp.^ínosa» dePOis do fazor a loitura do edital de convo ••
.  cavão, declarara om "brovçs,Palavras, a finalidade da AsseflJbleia, no-

in(^ndo a gr^guir, og seus secrotaçiog o eecru tina dores o dando inicio aos
trp"b?lhDs, cujs ordeí^' do dia será a seGuinte»

s  Leitura dog nomes dog Jsrcsdlitet Presidentes das inesag eleitorais>
"b - leitura dop nomes dOs candidatos concorrentes ao pleito, constan

tes das chaPas proviamento reSistrados na. Secretaria do Blndisato»
c - leitura dOg nomes dOs fiscais dog candidatos q.uo encatevareín as

ciiapas registradas»

•Art® 23® ~ SeínPro qUe julgue co^enicnte o Ifinlsterio do Trataltio, Industria
^  _^e Oomercio, dos^soara o ITcsidente d^s sessões oioitoras»^ ,

PARAGEApo uxíIOO - O Liaigtcrio do Pralãlho, indugtria o Oomercio, POdera no
mear assistentes junto as mesas eleitoraisj, /

Ap-fcO 24^^ - CoicluidOs Os atoo i-rç liminar os, o J-rosidente dara inicio a vota-
)  yão , que SG Processptrs pela fqrm scsuinte^

a ̂  O residente da üiosa eloitorpl, atrira a urna, c^aminando-a o mostrando
^aog presentes g.ue a mesma esta vasla o Perfeita, para, em seguida, fe"

cha-la, gniantindo a inviolatilidrdo com lacro ou valel rutricacio pelos com-
loncntes da^ijesai
t - far-soaa a clnanfida fo cada eleitor, o qual, deiOi^g de recoter das maOs

do Presidente d^ meça uma gotrecarta, sg dirigira ao gatineto indgvas-
savel, onde colocara a chaia do sdu troto na sotrccarta, fcJ^iando-a, e
vindo dePOsita-la, ei scguifia na ur-na, dePois de ter assi-iíido o livro
de votantes»

c " encerrada a Primeira ctamiada, Prcccdcr~ro~ájdâsde logo, a uma. segunda õjba~
ma da >

d - encerradas as cLaíií^das, sg sc verificar, no livro do votantes» o comPareciiJ
mento de maioria atsóluta de associados quitos g om Plo-QO gogo do soug di-
_  ̂ ̂ ̂  m. .T_ ■?_ A -^4-0 IcOrcitog (jc voto, constanti-G da rclawao de que tr^ta a alín{^ A do art" 15®,
dar-sG-a início a ai-.ur?iWao, ou, ]r.aVGnd0 coIi7cnÍGn2ia,^sGrao dtírieancrite
■VLodaclas, lacradas o rubrica cias as urnas, j:-nra sruiawao no d^a imicdiato;

0 - nao n^vcjndo votatado a maioria absoüutgi a que sc rcifcre a alínea anterior
ficara scP- efeito a eloi^íaOj sendo ontaO lãtjrada., no mccr.o dia, a at- da
As3o.::'blGÍa o assln^dp Polo r'rGsidente e --csnriog; ,

f - em virtude da ocorrência de cue trata a alínea anterior, far-GC"a nova c
comrodQyao ^eitro do i^razo de oito dias, Procédondo como antGi''iori:.GntGí
0 sendo tfitao congideradog eleitog Og candidatos que obtiverem iiííioria dOg
eleitores irr.pentes» _ _ /

g ~ termi.aad.Oe. Og trabalhoe eleitorais, rroccder~ee-a a contagem ciog votog,
Verificando-SG, prov.av ei mente, digo, Previamente» sc cada solirçcarta con
tem de uma godula , cae.o cm que serao inutilizadas essas sedulas» e
ee o mnero de rOb];;rcartas coingíf'e com o de votantes» o qUc oi cago ne
gativo, dotorminara a mlidado do plcitoi

h - finda a contagem cOr votOg e oncerrado o livro dOg votantes Polo ircsi"
dcíite» sora Pelo mesmo Proclamado o resultado^ lavrando"qo_a ata da ásf
somblGia C-eral, afeina.da Pelo •^■"rosidentc, mesariog o aufjridades prGS0n|;GS
devendo csiressamonto consigDsr o número de associados cUe Víjjfcara^ , o nu
mero votOg stribuido a. cada ul' dOs cai}di(latos q a afírmn jfao de qUo as
gÍcí9S®s obedeceram ao gistc-ia do escrutínio secreto e» bom assim, rctsis" -
tr.ar a ocorrencirs nUe^se relacionar:, com. o Pleito?

1 ~ em caso de cpipato, scrn, eleito o associado mais antigo no qup.din gocial do
t  Blrjdic.Tto; ^ , „ . ,
1  j - aPOg a proc?a.ma'^ao do reíjmtaro da p ole.i'íOcs, rí^nir-ge-g. a Piretoria cong-

tituida, a qual rocodera dentre Og geus mombrog a Glcii.'aO do _rest-cC tivo
i  írcsidentcí eondo ocupadq o? restantes CargOs, Pelos dcf-i^^is dèrctores, o-

bgervada a ordom do meniiao da chnia eleita, e lavrando-go a ata deste re~
^união qUe por todog gera assinada» , /.

PaP^AGíIAFO üiCLGO - llo iopedii^iGntn do qualcUcr incsario ou gccrçlario da moga er
leltoral, o P2'csidente"d,a Aggembleia podcra, se xiecoss&rio,

escolher, ontre^^associadog, o rosPectivo gubsti^tuto; o scnio o - residente o
ira.edldo, cabora a Presidência a ui. dOg secretariog»

n® 5
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- Sqib assegiirada alJsOliita li^btírâad© d© voto, sondo proiljida Pro

paganda olaitoral no recinto do Sindicato é mim ralo de Ml me*'
soda soc%l, dd^cndo a fiscalizarão sg exoreicte, Pelo ̂ residente da

o qí^l Podsra solicitar gai^ntiaa as antoridados coníPQ^QQtes*
1® - Sqmentc as autoridades» o fregiderit© da fflesa eleitoral^ sous secre

tários, Os fiscais 0 o:g Presidente do Sindicato, poderão perinanecor
o esPaSo destinado m no fune ionaraento da mesa*
go - Presidente»' Secretários erige«is de cada -íaesB. eleitoral nao ge

ra periíitldo o afastamento do resPectivo recinto durante o ̂pleito.,
a mo s(^ ©m cagos esePciomis oTss eivada a suTDgtituiiíão provigta. nestes %
tatutcg.
§ 3® - Gompete a üretoria do Sindidicato éss^urar aog menibros ̂  .ise^g

eleitorais o necessário supri/aento para fing de sua alimentavao duran
te Og resPcctivog tralialtiLOs.

O A P í T ü L O TTII

m  pas

Art® 26® i-ao Jnavéndo protesto na data da Assem'bl(^a Eleitoral ou recurso
interposto por algUQisgs dos associadog, dentro de 15 ̂ ãs a contar da data
das eleições» a POsse da Uretoria oleit^ iMeítenderg, da aProvai^aO da s
aleijes» Pc^o iíinqstro de PratJalho, lndú,str-ia e Comercio.

§ 1® - Ooüffiotira a Üretoria em (SEàreicio, dentro do trinta dias da re-
aliza^^ês ds.s eleiSOeg © mo^tc^o iiavido recurso, dar publicidade do,plei
to, fazendQ comnica'iíC>Gs qo orgão local do iâinigterio do xrabalbo, Iiadus-
tria G Ooiaereio, da re-laíao dog eleitog, com Og dadós Pessoais de cada um
G a designa'^ão da funÇao que vai e£eí'cer.

§  -go - ife^vendo Protesto na ata da AcseT/Dleia^Sleitoral ou^recurgo in-
teipogto dentro de 15 dias da r^Iiza'5ão das eleiQOegs competira a Idroto-
rta cm eseixí^cio encaminhar ao orgao local do Linigtcsrio do irábaliio Inr
dugtri o Gomereio» o processo eleitoral com os seguintes doeumentosl

-  .a - ata. õà-Asseníbleia .&Gr9.I-0', dar r-eindâO-©m^-que foi, eleito Presidente "
autenticadas com as assinaturas, reco^ecisag Por taboleao»

b - listra dOs eleitores cõm a disoriminaSaO dOg cargog ̂  as sc^uinfeg
esPecifica^i^^s» relativos a cada um? numero de matricula no Sindi
cato - nome por estengo - idade i estado civil - nacionalidade -
naturalidade - Proflg^o - residência - lugar de trabalho - mme-

.  ro de serio da, cartolra do identicade-J /
c - Ooirprovante de oue o Presidente eleito © brasileiro nato o og de

mais menbros ds ""aiministraÇao, brasileiros natog ou natuidllzadog»
a - comprovante de que og eleitOg tiveram gaProvadas suas contas» des"

de qUG hajam exercido cargo de administrarão >
e - coffifrovanto de quo og ei oito g ^e aciiam ha fsais de doig aiBg Pelo

menos, no,exercício da Pr^igsgo, ou •^íí ro^esetitarao x-rof igsioral.
§ 3® - Hesta Mpotese permanecerão na administraíao ate o desPacho final

do PrqcGsso, a liretoria e Conselho ligcal, que se encontrarem ©m
exercício-

§ 4 ® —
na

soquentes ao termino .do mandato anterior»

^  G A P í T Ú l'0 ■ TIII
!

ms Ass^ísiisiAs, omAis -b m aü^íisibaÇao

Art® 2?® " As A*^©mbleias C-erais sãq soberanas nas resolui^^es ■í^o contrari
as as leis vigentes e a estes I3statut-oâ> sUas deliberações scrao

toiiadas por r&ioria abgclutp de votog, em relaSaO aO total idos associados ?
presentes» salvo casos jgrevigtos nog artigog
Art® 28® f^lizar-sera as Ags-erableias G-erais fsti^ordlnar:

a " quando o Presidente ou a maioria da ,Pirotoria ou \do Gf
julgar conveniente» v

b - a requerimauto ..dos asrociadog, c® numero do cinquohta. Pecificarao por menor i;^ da mente» Og mp-^ivog d^ convo^a^
Art® 29® - Ag Agsombleías Gc^is 'J&.traordlnaria^- so poderão

,  das com autoriza.Çso previa do .üinlsterio do Timbái
e Comercio,

n® 6 / \
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llPb^sOo - A con/ocaííão fla A^som^bloia Gorai iSxtraorcLiüiia» çL^ando feita per
'  Ia BTaioria da Diretoria» Polo OonGGlii'^ Fi^nl ou PqIos associados

jj^ioõorá oporçsG ̂  ̂ rosidonto do rinõicato, q^ue tora q}iQ pronovor sua roa-
dentro do circo dias» contados da ootrada do rcgüíyi^Qnto Da SocíToteL.

Devera ccjiH/aroocr a j^csPoctiva rouniao a maioria dPs a^e a i^romovcroni-
í 2°- fplta de corro-oca^aO^Pelo ircsidcntG> fá-la-ao, esPiradO o Piiazo mar

cado iiçstG artigo j aaocloc goc a dcliocçaram realizar com au-dleocia dP
Síinisterio do líatírltiOí Industria o Cg-^orcio,

Art'^ 3l° - ÁssGiiíblGias Gorais Sstraordinárias sP lOdoraP tratar dOs as
suntos Iara form convocadas»

CAPÍTULO ai:K

m DJEnOBJA

Art® 3?,® - o gln^lcato serp adtíLnistrado Por uma Diretoria comPOsta mx. de
j  3 (Ttcs) mQüfbr^s, cleitOs Ida Asso^lDloia ®oral-
í  § 10 ̂  A Diretoria oiesera»^dentre os seus m^íiUros o Drcsidgnte do Sindicato»
I  ? çS - ©ç. dpmais cnigo? scrao ©S) ocuPaflOs Dn. ordem d? meosao da chapa olGÍ'ta*
*.AArt^ 33® - A flrctoria coaeto'

a - Dirigir q. Sindicato dracordo com Os ProsGhtes D^iatutOsi administrar
o Patrimônio sodal e Promover o ídgdi geral dOs associados e da cate~
gorLa representada; / «

"b - clo,l3orar o? rcgi/iisntoo, do servia necessários subordinadop a estes
"Bstatutocj

o - cumrir o fazer cunirir a lei vigor o as determinabíoes das autC-
ri'.;adcs competente?) bem como oe Dsta tutor., regLaentOs o resoluto es
próprias e da? Assembléias Gor_s i -i -c. i

d ^ organizar o or^^amento anual» nuoi C0/5 o Parecer dD OonscihP Piscai
SQir, submetido a aprova':íão do "■t4Ln4sterio ao Trabalto, Industria gGo-
mercio í '■ t .

G - aPlicar as icn^^lidadcs Prçviptas nestes "ílstatutos?,
f - reunir-se en scervio ordinrriamontoí uma vez Por mes» o estraordinaria-
,  mente) sG^nPro aue o fresideíito í^i a sua maií^riri o convocar.Psás-BAFO üiJiOO - As decisÕjjs drverao ser tomada.? Por ma.iJ&íia de votOs» com'

a Presença minira da metade do sdus membros»
Art® 34® - Ao -reaiclcíitG comPete* - -o'
I - representar o ^Indlcato Perante a Adolnistrasíao -t^iiblica c oc- Juizo»

podendo nesta ultima Mpotoso delcGar Podcres»_
II - Convocar as sQFSõrs da Uretorio G d? Assombleia Geralj presidindo a-

qUoLas e instalando a? tíqsta uHií'a 5
III - assinar as atas da.s sossOq?» o ori^mento anual de todOs os PaPeis 0.10

dePondam da gUr, assinatura» bom como rubricar Os livros Secretaria
e da To^uraria)

IV" - Ordenar a? desPez?? autorizadas e vigar og cheques o contas a Pagar» de
??cordo com o te?u2;elro 5 , , .

V - nomoiT Os funcionários o fixar q,s gcUs vencimentos congoantes as neces
sidades do srrvi'^^ com aProvava/i dn Apsembleia Gtral í ' ^

TT - organizar um re"^ ^torio ̂ da? ocorronclas do ano anterior» aProsentí^-Xo a
Aggefriblela Ger^l Crdi nár^ a regllzsr-se no Primeiro trAmestro Para a
dcviÇa airova>a90^ e envin-lo coto SI domará ao^: ihigtcrio do Trabalho»
Industria e CJomoncio, ddVoudo do megoo congt.ar*

a - resumo aos Principais acontecimentos verificados no cui^go do a^io ^njj-orior»
b - rola'*~o^ãOs associado? admátiaOs durante o ano, qom ag Gs^-ccif oxi"

gldaa nõste Dptatutog e mcn^nc dog reglcctivog numorOg do niaU^iculaJ
^c - re^^avão do? aEsocií^do? que durant^ o ano anterior deixaram dp j-crtencor ao
^  qUaciro cociai» com a? esPccifica:íOca da a qUo sercfcrG a. aline-i anterior
-  G declararão do netivo do tal ocorrência»^ // « .
d - bal^nro do oxeícicio finaixsoiro c provigao orramentaria do acordo com o

mdolo n® 9 anoxo a l?ortarla Pinigtí^ial oC4 de õ/lq/ig» " ^
0 - balando patrifflDnla.l comi^aradOr deacordo com o modelo n® anexo a Por-

•larla n^ 884 do5^<!o/4q} - « , ■ o
f - dGmonstia'i?o da aPlicovao do impogto gindioal, de acordo com o modelo

11, ancgxo a ibrtaria -inistorial n® 804, de 5/lp/42'*'
g - as Poras de qUo cojitam ag letras P c F, devcrafi ser organizacia.s ppr conr

tabiligtas letahr.cntc habilitados o assinadas Polo Presidente o p clo Te
souroiro da en tida do»
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- Ao Socrotário comPetoJ^
a - ̂ roParar a corrosPondoicia do GxlediontG do Sindicato»
"b - tor soti ^la guarda o arauivo; ̂
c - redigir c ígt as atas das sgssogs da Diretoria e das ̂ sse^loiasí

^  d - dirigir o fipcalizar Og trataíiio.s da Secretaria*
Aia® 36® - Ao Tesoureiro coinPote'

a - ter s'2>t sua guarda g responsabilidade Os valores do Sindicato»
"b - assinar» com o Iresidento» Os cheaucs g efetuar Og pagamentos o

r ec otiraento s autoriza do s í
c  dirigir e fiscalizar Og trabnltog da Tçísourarla»
d " apresentar ao Qongelho íigcal "balancetes mensais o um talando

anual
Q " recolher Og dinhelrog dP Sindicato ao Banco cio Bi^gil, a Oaiza
^Bconomi^a ou a o Banco íaoiional designado Pela Diretoria* '

PAAGlXAirO" ülttOO'4 i: vedado ao Tesnurgiro conservar em gou poder por mais de
de Jmrng Lupcrtanca suPerior a Or^ 5.000,00, salvo sg

hOOTor Permissão osi-ecial dada Pelo-Brcsidente» Jugtiflcado por motivo gur
Pcrior. ^
Art- 572 ^ O Sindicato tcra um Oongclho ̂ 'iaeal» coj3i,osto de tr^g mcmtrog 0-

i  leitog ̂ ela Asscíritlgia, na forma destes BstatutOs>-liiüitando--so
a sua competoncia a figcalizawao da goJStaO financeira.
Art2 362 '"Ao Oonsdiho ílscal incumliBi

a - dar Parecer gotu^c- o ornamento do Sindicato Para o eztírcicio fi -
ceiro» ^

"b * opi^jar golire as desPosas extraordinárias, gôWc "balancetes -Ciensis
o so"brG talanyo^nualJ ^ - , ■

o - rounir-go ordinariamente uma vcz PPr mes e extraordi^^iariamente
quando nGc;;.GS?arioj

d. - Ibreccr rPtrc o tala.nSo do exercicio financeiro o lançar no meg-
,  30 gou vigto, ^ ^ ^

BABAGBAFO ÜIITOO - o parecer gotro o "bnlanÇo financeiro do csercicio ̂ dovera
, constar da ordem do dia da Assemblola ®eral Ordinária a

c^UG alude o inslso v I <^0 artigo ,

0/J?ÍTÜID SI

m  ID M_aí-!IATO

Art2 .392 ^ Og membros da Diretoria, do Oogolho fiscal Perderão o seu üfendato
no-p seguintes casOs*

a - malvoT^iaO ou dolapidavao do Pa-triínonio gOcial»
"b ' graVo violação dotes Sstatutog; - ^ ^
c - abandono do cargo na forma previsáa no i-aragrafo único do artt 45®
d " acoita^^^ão ou golicitf-ção do trangCeroncia g.UG luporte no afata-

.  xHento do exercicio (jo cargo
I 1'2 - á^Porda do mandato gera declarada Pola Assembléia Geral*
à 32 - Toda gugPengaO ou d^stitui-ão do corgo administrativo descera sei' pro-

sGdida de notificrÇao que apsegure ao interessado o piem dir-eito de
defesa, cabendo çecursog na, forma degteg "^gtrtutog.
A^t2 4o2 - hipótese da Perda do mandato, an ̂ bgtituiaÕea se farão de ac
cordo com o qUe digPOe o art^ 402,

OAPÍfTjo xn

Dl cDBrDI T"JI v

Art2 - A convocaÇao ̂ g guPlenJíea, quor Para a Diretoria»
^ solho Figcal» co:'tcto ao frcsidente» aO gch subgtit''--'

►  d-GCora a ordoR; dc antigüidade na ^íeti^icuT^a do Sindicato. ;
Art2 4p2 - líavendo renuncia ou destituirão de qualg.UGi',m<;r
aggufíj.ra autOil.aticamGnto o substituto IcSrl Previsto nes'§ 12 «■ Achando-ge esgotada a lista^dog m^forog da Direto

Og giplohtosí nUG Preencherao^Og ultimog cargqg.;
t 32 - A providonciq indicad'® no ^gragraf o anterior o ^

logo q^o^ Ocorra com rclasaP aog me.ibrOg dO Oonf
I 32 "Ag renucias sorao o ompn içadas» lor escrito ao D

s 42 - "i?m SG tr.ntando de renuncia do Presidente do Si/
ficada» iguplmente por ercrito,. ac sou subgtit

1  n2 8
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tp. e oito iüraa» rtíiinira a I3irotoria liara cioacia õo ocorrido.
"  Sg ocorror a rcoucia coletiva da Hlrotoria ̂ 0 ÇP Gonsoltx) Fiscal»
vor supl6n.tGS» o -i-^rGsidçütGj aincla que resi^oatario, coiwocora a

leia O-oral afia do que osta constitua unfe ^unta governativa ̂ ro-
^aj dando ciência a.o'Linist^iô do, íral^altoi Industria a Gomercio.
4'fn - O Junta, Govornatiffa Irovisori^ constituída nos teraos do artigo

irocodcra as diligenciae ncÇGssprias a rcalisaíão do novps elei '
ÇOes por-^ a invGptiflura dop~cargOp drí Diretoria'e Oongelix> Fispal» na con-
forrardndo dOs Prcaentes "Sstatutop g no paa^o jepxíüio de 90 dias» contados de
SUa ,P0ssG5^ n ^ - t
DjAllA(^.i\FO uiTICO - Os racírhros da Junta Governativa irovisoria sao «iinelegíveis

Xara cualauor cargo nas gIgí^gs do qUo trata Gst'o artigo.
Art® 452 - DiTi^casO do gíandõno do cargo , Procodcr"r.G~a, na foraa"aOa artigos
anteriores» nao podondo, entretanto, o iceabro dn Diretoria ou do Conselho
Fiscal, quo^houvor abandonado o cargo, eleito Para qualquor ffiandato^de
administitiiao sindical, ou,dc retrosontaíao sindicalj ou do rcProscnta^aO
Profissional, durante cindo anos.

1  FaMGBAFO uNj'GO + OCuisidcTa-5.0 abandono do cargo, p ausoncia, nao Justifica-
1  cada» a tros rounioes sucossivas da Diretoria ou do Cange"
'  iho Fiscal.
\  «rt® 46° ' Cc.orrGi?do falecimento de iiion;bros da Diretoria ou do Conselho Fis*^

cfel, Proceder-sG"a na co^ormidade dc art.
^t® 47 ̂  0© suplentes naO convocadOg poüorao concorrer aO Pleito iinediato.

OpPÍTüIiO v:.ii ,
A 1'?IÍ^IVU JÜDIC IÍTJA

J

I
I i

{ Art° 462 - O associado, depoip de sessenta,dias do sua adoissao, estando aui-
tç G no goco de seUs direitos sociais, tora direito do ser ratricina^o Pelo
Sindicato no cagO de de-lito Profissional, acidente no trabalho e litígio 0-
riundo de questões de trabalin, dePois do coimrovados Pela Diretoria Oq dl"
reitos qUG lhe assistirea.. / / *.
§ 12 - fbs casos^de delito Prof J-ssional, o sindicato so. Prestai'a aspistob©
aOg^asfOcladOs desde guc x ]£%2rB!íB0Ei* ta a rosL-dctiva comní7
cpvao s Srcrotarla do Sindicato, dentro do praso de quarenta c oito horas, a
contar d? verificação do delito, ^ ^
§ qo - ITOp deíi-^is casOs Prcv^gtos nestíe artigOj^ o oindicato sO d^ra assisten-
cla,^o associado quando a. resFectiva couxinicaÇao, digo, redaaaÇaO seJs foi "

1/ ta a D^iretoria dentro do PrasO de trinta, dias, a contar da data do Êsíia fato
qUg lhe dou origem.
í 32 - Podí^s ss desPosas judiciais decorrentes do processes Por delito Pro
fissional, inclusive fianÇcaS a seren Prestadas Para a libcrda.de dog associa"

M dos, serão custeadOs^Polo sindicado. ,
|i| § 42 - O Sindicato nao Patrocinara causas originadas Por fatcs anteriores a

adrairsao do associado no quadro social.

OAiíltJLO 3E XI7
dO pathimci])íio do diddioato

||Art2 492 - Constituem o Patrimônio do Sindicato-í
a  as contribuisíÕGs daqueles que Participarem da categoria rePresett"

tada, consoante alined F do'art.
b - as contribuiyOes dOs assocíadosi
c - as dOaÇOQs i e legados* '
d - Os bens' e valorçs adnuiridOs e as^rendas Pdos i"cçsí£Ds produzidás*
0 - alugueros de iaovGÍs"c juros de tituloâ e de dePOsitOs*
f - as milias o outi^as rondg^s eventuais ^

S 12 - A iuox^r^ncia da pontribui^^ao estipulada no art. .112 Podcra sofror
I  alteTaÇ^® so^ Prévio pronunciamento da A^oaibleia Beral, o subsequente

aProvai^aO Pela autorifedo íj que se refere o art. 9®-
§  Nenhuma contribuivao poddra .ger Impogta aos associado? alccii das deter"
w minadas exPessemonte em lei e na fo^^ina doss Presentes Esta tutos.

Art. 502 - Ag desíesas do Sindicato correrão Pelasrubricas Previstas na Cor
taria Ministerial n2 884 do 5 de dozGdbro de 194?.

Art2. 512 -A administração do Patrimonib do Sindicato, cQnstituida Pela tota-
Tldado bens que o mesmo POgsuir, conÇete a D^etoria»

Art. 502 - Og titulos de renda., boça como os bens imóveis,' <=.0 poderão ser ali
enados mediante Pcrmiceao íjcprossa da Asseníbleia Geral em escrutj-

nOQ
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pP s^retOj G COS autori^aQaO áo Unietc^io do Tral)alho, Industria e Gomè^cio.
eag7' a© a-issOluÇao» por; se àciiar o Sindicato incurso cas leis t^e

feios contí^- a Personalidade internacional9 a estri^toa e sesuranQa do
SàfeW- e-'a" ,^ae® Política soeiaí , os s'^s=l>éns j Pagas aa dividas dgcorrentes
*  ' |4as resPonsalíilidades» serão;ireorpomdos no Pátriaonüo da tlnlao eólica-

>0]3ras de assisterasia s^ialj a JuizO do Ministro áo ítabaino Indus^tria e
^  • V.

Art##M. - Gg atOs -#e ísíPortdü -iiálversá,íào ou delaPiâaíao do p&triiEonio^dP Sin-
dicato eguiParados» consoánte o artigo 55â9 da ConsolidaSaó dãs

Leis dò' Sranaliio * , . z " „
Art. 5§® *• % casO dè dissolu^áO do Sind^ato, o qii© so se dar.a Por délibera-

São dá. Asg^ljleâa G-^al" Para ;©ss© f"!® esPeP fei^ente ̂convoca áa »• ô.'O oja
a PresenSa .annlíüa de.S/^ dOs a'^ociaáós ,Quites e o s^ ̂triiasMo- g^ra desti
nado a otras;^,ciais» sula^tendo-se èss"è ato a áB?òvaWâP eo Ministério do

"■ U . ' ' .PARáGBáFO ÜHOO ■- Ã. iíapôrtanoiá' ,Q,dé" M ea Saisa'® eorresPdndenté3
■ , eadaSão ^d9..JMQStQ:-vSinâtCal-»--s<^d're3^3H"idl""¥o"aii£Lst^^

do--%dfeãino Ifídustriá e CdifisreiOi a fiai.d© ser transferida Para o Sindicato
g^u© vier a ser cOnstituid> Qom rKsPresentante da categoria.

J  ; gapíoulô sf
Dl^OslflfelS .GBE^IS

irt. 56® - Peíitro da re^estiv^ l3ase territorial» o sindicato» guando Jsii|ar
oportuno, instiiHlra delegacias on seci^íõeaí Para melhor proteSao

dos seds associados efe cg teoria gu© rsPresenta • , " ^
irt. 57S ^ p. Sindicato íera ife,ntOs dSPartamehtqs# guanto forem necessários

a ezeeuQaó dOs servidos Preiristos nestes Estatutos»

a - l5ur(àu;áé cplocáSão i
"b - ■báhliõtpsâl /' • ^ ■ ^
c - assiste^ia-Judiciaria$ . - ..  ̂ \ d - àssistè^ía^meâica e farmacêutica* ■

ítm 58'|-'" - "Õ.s l)í'Ggtóis'%stet5í%àr ' ;e|r^igSs--díitos^^^
"blioàSào db desPáeiè que Ps a 'Ppderào' sgr rí^ormedos Pbr

■uira AssèaPleia Geral Pará esse fim'©^{âoialiiente compc^dar-é^ pçoseates»
Pelo íBenos, dois^têrSOs dOg ágsoolddos gnitesV cabendo^a resPectiva mesa s^L-
mè^fcer as alteraSOes a aprovada '.da áútoridade çOmPetente#
Art® 49® " Os ^esentes'J!statQ,tOe fo^m^aP;rcr7ados ,qsi .Assetbleia^Geral -
ordinária» realizada em de de 19 •

t  y .

Oaehoeiro de itdPemii-im, gs de ahril 'de 196|&.

■2
ry

3SÍÍ10, FífijâEi rsesi tiú. !ís|cí|iIí /I '
■^(Afk^êr ^
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LOTE Np19 DA PUA0RA''N"C0M 508n?, A'SER OOAOü AO SÍNDICATO
DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE FIAÇjÁO E TECELAGEM DE
C. DE ITAPEMIRIM - RUA AMAZONAS - BAIRRO STO.ANTONIO.
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22

10.00

23

24

9

©25

26

V>\6

liíí

PUADRA - N.

LOTE - Ig

AREA - 508.ín2

ESC. - i: 500

BAIRRO - STO.ANTONIO

RUA - AMAZONAS
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CONCEDE BOAQ/lO DE TEBREnO PEaTE?JGEf4TE AO
aufiícÍPio

, Art« i® - Fica autorizado a Executivo Municipal a fazer doa-
çao de uràa area do terrono portenconte ao Municípi

o ao Sindicáto dos Trabalhadores na Industria do Fiação o T«
c^iageFS'de Cachoeí r©.-do Hapêralrits*

Ari» PA - Destinar-se^a a aroa dé ierrono cômpròcn.dida nò àr«
iigo prinioiro dosta ioi ©xcluaiváraénto a cóngtrúçãó

da sede própria da raosraa instituição o do un Clube d© interôs

ae 'soòial :d©-s trábalhadoreã do^referldo ■éstabOleciaoniof ' ' ' ' i "'
Ári* 3® • A áiúdida ãroa está cofsprãendida no loto o® Í9»dâ

rua Amazona»} Bairro Canto Antonió} hosta cidad»,
síedínd© 508re2} confrontando-do} pala fronte cota a rua Amazo-
naaj fundop, com ó loto n® IS» lado õoquerde cor os lotes n®3

25 e 26} e, lado dircito> com o lote n^ 17} todas da
, Quadra, af compreendidá«'
Ari* 4.® -* Fico fixado o prqzo do.2 \dois) anos para que a

entidado favorocida conclua a construção de süa se-
Q© Q» não © fazondo} o imóvel retornara ao patrimônio munici
pal» soHí difoitõ a qüalqúor iodoÇizáção por pari© dá boiiefi-
ciada*

Art« 5® - Eata lei entrara era vigor a partir da data do sua
publicação» revogadas as disposições ora contrario#

Cachooiro d« Itaporairira» 4 do noven

.  M
jro do 1966

;  \ : í , , , ' ■ ' ABEL SAMT*ÀNA
Ffefoito Municipal

d U S T I F ! C A T I V A
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Pelô deeurtjonto anoxo* Paquorifaonto do Sr# Prodidorí-
te dô Sindicatq dos Tfabaltiadófes nà Industria de Fiaçao e
TsceXagew d© Cachoeiro de Hapemifini# verificara© os senhõ"-
res faombros dá egrógia Cánara d© Veroad^res que a roforida
©ntídade esta doéojosa do construir s«a sedó própria al©m d*
um clube social«r na© dispondo» n© entanto» de terreno para o

mesmo fim»

Traia—SQ d© uri ompreondifãentó de positivo alcance só"
ciaif qo©» para atondin?@nÍQ'> ■ no quo; rospaita a doaçao de uma

■área de fsrreno pertortcenie ao Município» nao e coropetencia
do Executivo atender senão o.uvíndó» na .fôrRia da íogislaçã®
vigenié» o ©rgãô l.agislatlv©#'

Oorisiderando» do início» a roiovância da ©bra preco
nizada» o ExecuiiVO: tomou a presente iniciativa» de acôrdo
com-a ioi 65» de Organização f^unicipal»' ©> úm éôpecial -das
Gonsiituiçoos» Faderal © Estadual» submetendo» agora» o as
sunto» ao ©studó 6 a dcliboraçã© da Gamara f^uniclpál#

Somente através de diploma iegal e qu© o EMccutívo
poder© decidir#

Aguàrdande para o assunto © pronunciamento da ccm»
lenda Camara f.íunicipaí estou certo de que os sous dignos

■membros» roprosentantoa do inosso povo» nosso rocinto» aco
lherão com simpotiâ a iniciativa#

O Executivo oncaTGce a noccssidade da devolução
dós doocumentos ânexoó» apos a doliberaçoo da Gasa» para
a elaboração de procosso rogular a respeito#
Cachoelro d© I tapetai fira» 4 d© novásJbro d© 1966

:  ■ A8EL. SAMT»'AMA ' ^
Profoito iSunicipai



eOMISSXO^E CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA REDAÇÃO
PROJETO Í)E lEI IfS
INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO

-PARECE R

Está o Projeto de Lei acima especificado amparado em

nossa legislação; desta forma somos de parecer que a matqria ê

constitucional e deva ter livre tramitação nesta Câmara liBinicipal,

S o nosso parecer.

Sala das Comissões, 14 de novembro de 1966.

r  ,



CO"!\:ISSlO DE-piNMÇAS'

PROJETO LEI ,82/65

INICIATIVA DO poder EXECUTIVO

PARECER

Ao receper-rcps' a presente iniciativ-a para dar parecer,
prociuramos olbar com o devido cixidado gue sempre primou a Comissão

de Finanças e vimos no presente projeto a finalidade a gue se destina

a área pretendida e somos favoráveis a todas iniciativas giie visa dar
expansão- a sociedade de nossa cidade, "bem as im como todas as outras

industrias do Brasil deveriam • primarem pelo se^jor socia.l.de seus ope
rariados.

Somos portanto favor'veis ao presente projeto

Este é o nosso parecer

Sala das Comissões ,14" de Dezeirdro d.e JSS-^

Vereador Luiz Gonzaga de^^Oliveira^elat^dr
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L^/Uhi^ q.ue, na presenta, data, em cumprimento a disposto no
Regpehto Interno' desta Câmara-tluiiicipal, foram dis.trituídas
cópias do.Prpieto dé Lei n2 82/66 e do paracer da Comissão de
Justiça aos, Senhores- "Vereadores. . ' "

Cãch. ltapefnírÍ!ii,..,/ÍPde..../:H.^..S^^. Iíl.Úí
. .y/Ííw»V

E C R S T Ã ff i O o à' C A ?.5 4 ;V lí.

Tendo em vista.a informa,çao accnia, aguards—se - o prazo regimèntal
.  ,par-= a apresentação de emendas.

.Sala das.Sessões,

■Presidente da. Camar?

ndnhüi/in

o f: úzo ■ rôdifneniíii

:  /V aprísnvtqda- .

//y
P" '/ s£cTetahPo

.... ^

Pauta.para a próxima.Sessão,

•Presidente- da Camara



Sala das ses..i't^s,..l^d ^
^....:

' < RusrncA DO r-:>:'HSkOcr:7í '

4(, (X

( RUB!?1C£v do PiícSiOc.NTi; )

í BEDAC7D

Sela c.:s '':'S:ÀÍp..\.IZ...\

(acü-Li;.:..
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1

Cachòeiro de Itapemirim, 16 de dezembro, de 1966#

Senhor Prefeitoi

s , •

Ifenho á honra de passar âs mãos de Vossa %:celln-
cia para os fins de sanção legal o Projeto de Lei n^\Q2/66.f
de iniciativa desse Poder Ezecutivo, aprovado em sessão or-

\

dinária realizada na data de ontem,. \\

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as ma^\

V\

Atenciosas Saudações^ V'

í  \

RDBSÍIS SOARES BA SILVA V ^

Presidente da Oâaara Samicipal ^

\

\  .

\

x;
\

Ao 32mo. Senhor

Ahel Santana \

BB, Prefeito Municipal

lies'-.a Cidade
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:PR0JEQ?0 DE LEI m 32/66 \ \ •

OOnCEDE DOâÇSO DE OJEHRENO P'ERa}Eíê|E® ,
AO OTIOIPIO^.- ^ •

_  V
Art, 19 - Pica autorizado o Executivo J^jinicipal a fâzer dàa-

ção di uma ̂ ea de terreno pertencente ao Municí

pio ao Sindicato dos TraTaalliadores na Indiístria de Eiação e

Tecelagem de Cachoeiro de Itapemirim».

Art» ..2S - Déstinar-se-á a área de teinreno compreendida no

artigo primeiro desta lei exclusivamente â cons

trução da sede prdpria da mesma instit^lição e de um Oluhe
de interesse social dos. trabalhadores do referido estabele

cimento*

Art, 3^ "Ã aludida área está compreendida,no lote nS 19,

da rua Amazonaai .Bairro Santo Antonio, nesta ci

dade, medindo ,508m2,, confronta do-se pela frente com a rua

Amazonas, fundos com o lote n^ 18, lado esquerdo com os lo

tes nSs 23, 24,. 25 e 26 e lado direito com o lote n9 17, toá,

dos da Quadra "N" aí compreendida,

Art. 4® - Pica fixado ò prazo de 2 (dois) anos para que a

entidade favorecida conclua a constimçãò de sua

sede e, não o fazendo, o imdvel retornará ao patrimônio lau-
nicipal, sem direito á qualquer indenização por parte da be

neficiada,

Art. 5® ~ Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1966,

32.
RUBENS SOARES. DA SIL7A

Rresidente da Gamara Municipal
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